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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  
Processo nº 23110.051379/2022-98
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
  
O Diretor da Unidade EMBRAPII InovaAgro DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

PELOTAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta na PORTARIA Nº
2101, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022, torna público o resultado do Processo de Seleção de Bolsas de
Desenvolvimento Institucional, regido pelo Edital 001/2023 (2013496), para a Unidade EMBRAPII
InovaAgro-UFPel.

1. Disposições preliminares:

Foram ofertadas 02 vagas, das quais uma para Ampla Concorrência e 1 Demanda Social para a Unidade
EMBRAPII InovaAgro-UFPel.

 

2. Classificação

Os candidatos homologados ficaram classificados por nota, conforme segue:

Vaga de Comunicação Social e Marketing:

Colocação Nome Histórico Escolar + Currículo  Nota da Entrevista Nota Final

1 BRENDA BELING KLUG 8,2 8,5 8,41

Vaga de Apoio Administrativo (Vaga destinada a Demanda Social):

Os candidatos homologados que ficaram classificados por nota, mas foram desclassificados por não
cumprirem o requisito de reserva para Demanda Social, conforme segue:

Colocação Nome Histórico Escolar +
Currículo 

Nota da
Entrevista

Nota
Final

1 REYNERTH PEREIRA DA COSTA 8,16 7,75 7,87

2 HILLARY VITORIA FARIA DUARTE
DA SILVA 7,10 7,88 7,64
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3 LEONIDAS BARBOSA DE
ALMEIDA 7,89 7,10 7,34

 

 

Maurício de Oliveira
Diretor da InovaAgro-UFPel

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO DE OLIVEIRA, Professor do Magistério
Superior, em 03/02/2023, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2036309 e o
código CRC 501A8AC5.

Referência: Processo nº 23110.051379/2022-98 SEI nº 2036309
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